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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2025

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE COTIPORÃ, Estado do Rio Grande do Sul, entidade de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 90.898.487/0001-64, sita a Rua Silveira Martins, 163, neste ato representado por seu Prefeito Municipal em Exercício Senhor Dener Zanella, brasileiro, portador da Identidade nº 1112657463, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob nº 023.201.750-67 doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro a empresa GIRARDI COMERCIAL VAREJISTA DE ALIMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob nº  13.360.907/0001-03 com sede na Rua Sul Brasil, nº 530, Sala 01, Bairro Centro em Fagundes Varela(RS), doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio Administrador, o Senhor Mateus Girardi, brasileiro,  solteiro, empresário, portador da Identidade nº 1058831015 expedida pela SSP/RS inscrito no CPF/MF sob nº 912.161.170-04, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem de comum acordo de vontades, aditar o Contrato supra referido.

Considerando os termos do Contrato nº 012/2025, firmado entre as partes em 24 de janeiro de 2025, que regulamentou a licitação modalidade Pregão Presencial nº 041/2024, constituído através do Protocolo Administrativo nº1123/2024, e, de acordo com a Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e alterações posteriores, resolvem firmar o presente Termo Aditivo que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira:
1.0. O presente termo tem por finalidade efetuar o acréscimo de quantitativo de itens do contrato supra mencionado, de acordo com a justificativa acostada ao processo licitatório, conforme a seguir:
	[bookmark: _Hlk58937213]ITEM
	DESCRIÇÃO 
	
      EMEI

	  
     EMEF

	QUANT TOTAL
ADITADO
	UN
	MARCA
	VALOR

	
	
	
	
	
	
	
	UNIT.
	TOTAL

	07
	AMIDO DE MILHO, pacote de 500g. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega.
	20
	 -
	20
	Un
	FRITZ&FRIDA
	7,50
	150,00

	08
	ARROZ BRANCO, PARBOILIZADO, embalagem de 5kg, com registro no Ministério da Agricultura/SIF. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega.
	-
	35
	35
	Un
	BLUE VILLE
	31,00
	1.085,00

	09
	AZEITE DE OLIVA, extra virgem, obtido de espécie vegetal, isento de ranço e substâncias estranhas, aparência transparente levemente amarelada, cheiro característico, sem apresentar cheiro forte ou outras substâncias, tanto frio quanto aquecido. A embalagem deve conter: data de validade, identificação da marca, número do lote, procedência, composição. Emb. de 500ml.
	5
	5
	10
	Un
	COCINERO
	41,80
	418,00

	12
	BATATA INGLESA - lavada, lisa, de 1ª qualidade, sem lesões de origem física ou mecânica, não apresentarem rachaduras ou cortes na casca, livre de enfermidades, isenta de partes pútridas. Com tamanho uniforme, devendo ser graúdas. Kg
	
-
	20
	20
	Kg
	JD
	5,99
	119,80

	27
	CENOURA - nova, sem folhas, de 1ª qualidade, com tamanho e coloração uniforme, tamanho médio, com casca sã, sem rupturas, não deve apresentar rachaduras ou cortes na casca. Estarem suficientemente desenvolvidas. Não estarem danificadas por qualquer lesão de origem física ou mecânica. Livre de enfermidades, isenta de partes pútridas. Entregues higienizadas. Kg
	-

	40
	40
	kg
	JD
	3,00
	120,00

	34
	ERVILHA CONGELADA, embalagem de 300g. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega.
	25
	-
	25
	Un
	GRANO
	8,70
	217,50

	38
	FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, embalagem de 1 Kg, com registro no Ministério da Agricultura. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega.
	20
	-
	20
	Un
	NORDESTE
	4,50
	90,00

	42
	FILÉ DE PEITO DE FRANGO em cubos. Sem osso e sem pele, congelado. Embalagem de 0,4 Kg, constando registro no Ministério da Agricultura, procedência, data da embalagem e prazo de validade.
	275
	-
	275
	Un
	SADIA
	23,50
	6.462,50

	54
	MAÇÃ FUJI- de 1ª qualidade, casca sã. Apresentando tamanho e cor uniformes, sem rupturas, sem danos físicos e mecânicos, isento de partes pútridas. Devendo estar bem desenvolvidos e maduros, apresentando de 80 a 90% de maturação. Kg
	200
	-
	200
	 Kg
	FRUTIMAR
	9,99
	1.998,00

	57
	MAMÃO PAPAIA - de 1ª qualidade, casca sã. Apresentando tamanho e cor uniformes, sem rupturas, sem danos físicos e mecânicos, isento de partes pútridas. Devendo estar bem desenvolvidos e maduros. Unidade.
	-
	50
	50
	Kg
	MOSSI
	8,99
	449,50

	60
	MASSA TIPO CABELO DE ANJO, com ovos na composição, embalagem de 500g, contendo como ingredientes sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega.
	50
	-
	50
	Un
	ISABELA
	5,50
	275,00

	65
	MILHO CONGELADO, embalagem contendo 300g. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega.
	-
	50
	50
	Un
	GRANO
	6,99
	349,50

	69
	OVOS DE GALINHA, dúzia. tamanho médio, casca lisa, limpos e não trincados. Com validade mínima de 20 dias a partir da data da entrega. Deve possuir registro no M.A.
	150
	50
	200
	dz
	VERONA
	9,99
	1.998,00

	80
	PRESUNTO COZIDO, sem capa de gordura. Embalagem de Kg. Deve constar na embalagem registro no SIF / MA. Data de fabricação e validade. 
	 -
	50
	50
	kg
	LEBON
	25,50
	1.275,00

	81
	QUEIJO MUSSARELA - fatiado fino. Embalagens de 1kg. Prazo de validade impresso na embalagem. Registro no S.I.F. / Ma. 
	   20
	210
	230
	kg
	FRIZZO
	43,00
	9.890,00

	85
	TOMATE LONGA VIDA- 1ª qualidade, tamanho médio, apresentando grau médio de maturação, com casca sã, sem rupturas, livre de enfermidades, isento de partes pútridas. Kg
	-
	50
	50
	kg
	JD
	7,40
	370,00

	VALOR TOTAL R$25.267,80


 
1.1. Valor Total de adição R$25.267,80(vinte e cinco mil, duzentos e sessenta e sete mil e oitenta reais)

Cláusula Segunda:
2.0. As despesas decorrentes deste Contrato correm por conta da seguinte dotação orçamentária:
06.04			SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
12.306.0640.2055           Ofertar Merenda Escolar de Qualidade e Valores Nutricionais Equilibrados
3.3.3.9.0.300000000	Material de Consumo FR 500/CO Nenhum Livre 6730
3.3.3.9.0.300000000	Material de Consumo  FR 552 1006- PNAE 6750

Cláusula Terceira:
3.0 As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas, devendo ser cumpridas pelas partes contratantes, em todos os seus termos.

Estando assim, certos e ajustados, firmam o presente instrumento aditivo contratual, exarado em duas (02) vias de igual teor e forma, composto por uma (01) lauda, assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nominadas, com o visto da Assessoria Jurídica do Município para que seja bom firme, valioso e surta seus legais efeitos.

Cotiporã/RS, 02 de junho de 2025




CONTRATANTE – Município de Cotiporã                                        CONTRATADA – GIRARDI COM. VAREJISTA
Dener Zanella                 					            Mateus Girardi
Prefeito em Exercício     					            Sócio Administrador                       	
	
 								        
Testemunhas:




Talissa Frizon Cremonini                                        Elisandra Scussel	                                Assessoria Juridica do 
 CPF/MF nº: 029.309.740-28            		              CPF/MF nº: 009.853.300-23	      	                     Município de Cotiporã
RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – TELEFONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64 
www.cotipora.rs.gov.br  - CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ/RS.

image1.png
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

{‘f?““ = = 7’:‘:\5
*’(‘ {
e . BN . ry ~y
i ﬁ-" = > B/ L F
, ; T
"k o A im 3 ;
L i
12 ‘i{\‘ V/';jf«, 1982





